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PORTARIA N" 52/2026, 18 de março de 2026

EMENTAz DISPÕE SOBRE A
INSTAURAÇÃO DE i>RocEsso

O ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM
GRU ~ FACE DA SERVIDORAV ^

¡›u°\"O'9“ IÀÔ . IA E DA OUTRAS
¿m'\“°*° PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as conferidas pelo art. 72 inciso VI do artigo da Lei Orgânica Municipal e
demais legislações aplicáveis,

CONSIDERANDO 0 requerimento formulado pela secretaria de Educação, cultura e
Tecnologia da Informação, pelos atos supostamente praticados pela Servidora `

A.

CONSIDERANDO suposto recebimento de valores indevidamente através do
FUNDEB.

RESOLVE:

An. 1°. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apuração dos fatos

relatados em desfavor da servidora R4 E M r DE L , ocupante do cargo

efetivo de Professora da Educação básica II, matricula n° 0757, lotado na secretaria de

Educação, Cultura e tecnologia da informação, acusada de receber valores de forma

indevida através do FUNDEB.

Art. 2°. Designar Comissão Proeessante composta pelos seguintes servidores efetivos,

que atuarao sob a presidência do primeiro:

I. MARISA DE SOUZA CASTRO - PRESIDENTE

II. CICERO PEREIRA DA SILVA MORAIS-MEMBRO

III. OLGA MARIA LOIOLA DE ALENCAR SOUSA- MEMBRO
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Art. 3°. Compete à Comissão instaurar instruir e conclu`
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acusado 0 direito ao contraditório e à am la dcfep sa, apresentando relatório final

conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias, prorro ável ` alg por igu periodo, se necessário

Art. 4°. Determin

instauração do presente PAD e apresente defesa no prazo legal.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araripe-CE, 18 de março de 2026.
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Prefeito Municipal
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ar a imediata notificação do servidor acusado, para que tome ciência da

__» _:`,( A ,__, V -:_T›.¬‹ > ›=~_-›-FT* 'll
";-›^§i‹)

E _`;;z~}‹.'z: P.'_;. /\I‹:.-.;.'._'. '- /\;'z":I. N: 757. Ct_z“r " 1"* "A " `"" H `
, _ _ J, .'\r...., c-Cn, CEP. (ui mf- ('T~‹¬:>.l: 07.íÍ\9.~ÍxÍ4 '-I¬22

SISDIR - Sistema de Digitalização › sisdir@emaiI.com Código da Imagem: 104312


